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RESOLUÇÃO COMAS-SP Nº 2442/2025, DE 10 DE JUNHO DE 
2025 

Dispõe sobre o indeferimento da manutenção da inscrição de 
organizações, no Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo 
- COMAS-SP. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PAULO - COMAS-SP, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº12.524/1997 de 01 de dezembro de 1997, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº38.877/1999 de 21 de dezembro de 1999, alterada pela Lei 
Municipal nº17.575/2021 de 19 de junho de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº60.825/2021 
de 30 de novembro de 2021; e, com as disposições de seu Regimento Interno, em reunião ordinária da 
plenária realizada no dia 10 de junho de 2025, resolve:  

I - INDEFERIR a manutenção da inscrição das organizações, relacionadas abaixo, por não atenderem
integralmente as exigências estabelecidas nas Resoluções do COMAS-SP: nº528/2011 de 03 de março de 
2011, publicada no DOC-SP de 04 de março de 2011; nº1169/2017 de 14 de março de 2017; nº1263/2017 
de 25 de outubro de 2017; nº1299/2018 de 27 de fevereiro de 2018; nº1405/2019 de 22 de janeiro de 
2019; nº1538/2019 de 17 de dezembro de 2019; nº1663/2020 de 17 de dezembro de 2020; nº1783/2021 
de 14 de dezembro de 2021; nº1812/2022 de 05 de abril de 2022; nº1935/2022 de 07 de dezembro de 
2022; nº1983/2023 de 02 de maio de 2023; e, nº1080/2016 de 31 de março de 2016, publicada no DOC-
SP de 05 de abril de 2016: 

 

 

 
Protocolo Nome CNPJ Assunto Processo SEI Motivo do indeferimento 
1151/2014-

ORG 
Associação 

Comunitária Eugênio 

Goes - ACEG 
11.297.788/0001-

66 

MANUTENÇÃO

2023 
6024.2021/0000136-

6 Não apresenta quadro de 

recursos humanos em 

conformidade com a NOB-

RH/SUAS. Relatório e Plano de 

Ação apresentam 

CONTRARIEDADE com o 

requerimento 
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Dimar Bérgamo Junior 
Assistente Administrativo de Gestão  
Em 18/06/2025, às 15:21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 127950733 e o código CRC CAF0FA2F.

Referência: Processo nº 6024.2023/0001818-1 SEI nº 127950733

 
 

 

 

 

 
 

  

 

942/2012-

SERV 

FORUM DE 

MUTIRÕES DE SÃO 

PAULO 

04.154.961/0001-

01 
MANUTENÇÃO

2023 
6024.2022/0007908-

1 
Tipificação fora da assistência 

social, RH em disconformidade 

com a NOB RH SUAS 

912/2012-

ORG 

Grupo Unido pela 

Reintegração Infantil - 

GURI 

00.526.184/0001-

28 
MANUTENÇÃO

2023 
6024.2022/0007865-

4 
RH em disconformidade com a 

NOB RH SUAS e Resolução 

COMAS 1080/2016 

990/2012-

ORG 
GRUPO FRATERNO 

LUA NOVA 
04.116.071/0001-

05 
MANUTENÇÃO

2023 
6024.2022/0008035-

7 
Tipificação fora da assistência 

social, RH em disconformidade 

com a NOB RH SUAS 

1046/2013-

ORG 
Associação 

Beneficente Projeto 

Povo da Periferia 

10.225.030/0001-

50 
Manutenção 

2021 
6024.2024/0008703-

7 
RH em disconformidade com a 

NOB RH SUAS 

II - Em caso de indeferimento do requerimento de inscrição ou cancelamento da inscrição, a 
entidade ou organização poderá interpor pedido de reconsideração ao COMAS-SP, expondo 
suas razões de inconformismo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do 
e-mail com o ofício de notificação do indeferimento, conforme artigo 23, do Capítulo VII - Da 
Reconsideração, da Resolução COMAS-SP nº1080/2016. 

III - Mantido o indeferimento, poderá a entidade e/ou organização apresentar recurso ao 
Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS, interpondo o mesmo, no prazo de 30 
(trinta) dias, contar do dia imediato à notificação, via e-mail, do indeferimento do pedido, 
conforme disposto no artigo 27, do Capítulo VIII, da Resolução COMAS-SP nº1080/2016. 

§ 1º - O recurso será protocolado no COMAS-SP via e-mail, que providenciará o envio ao 
Conselho Estadual de Assistência Social. 

IV - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO PANICO 

PRESIDENTE - COMAS-SP 
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